
INDICAÇÃO Nº 
509
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos orçamentários no valor de R$ 1.000.000,00  visando a compra de equipamentos médico-hospitalares para o Hospital Padre Bento localizado em Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

O Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos, mantido pelo Governo do Estado de São Paulo, tem uma importância muito grande para a população guarulhense. 

O hospital atende uma média de 7,5 mil pacientes por mês em diversas especialidades ambulatoriais, clínicas e cirúrgicas. Há serviços de fisioterapia e reabilitação física; atendimento 24 horas em pronto atendimento; residência médica e estágios reconhecidos pelo MEC (Ministério da Educação) nas áreas de dermatologia, oftalmologia, cirurgia bucal, clínica médica; entre outros serviços básicos para a população.

Em virtude da grande quantidade de atendimentos, a referida instituição carece de um número maior de equipamentos para agilizar e melhorar a qualidade dos serviços prestados aos inúmeros pacientes que recorrem àquele hospital. 

Por se tratar de medidas que têm por escopo melhorar a saúde pública do nosso Estado, oferecemos a presente indicação e rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no sentido de que sejam liberados recursos orçamentários no valor de R$ 1.000.000,00 para que o Hospital Padre Bento localizado em Guarulhos possa adquirir novos equipamentos médico-hospitalares e assim, prestar um atendimento adequado a todos os munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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